
Universidade Federal de Ouro Preto 

Resolucão C"E P E 	N.° 	2- ~. 	

] 

caráter excepcional, a matrícula em disciplinas constantes de 

maior número de períodos consecutivos do que o permitido na 

Resolução CEPE n 2  206/90, para alunos com ingresso na UFOP an 

tenor ao 2 2  período de 1988. 

Art. 3 2  - Esta Resolução entra em vigor nesta 

data. 

Ouro Preto, 24 de junho de 1991. 
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Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolu çõo (E P E N.° 296 

Ementa: Prorroga prazo concedido no § 12 

do art. 72  da Resolução CEPE n 2  206/90 e 

da outras providencias. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNI 

VERSIDE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuiç6es lê 

gais, 

Considerando que a maioria dos alunos da Univer-

sidade efetua: suas matriculas observando o disposto no "caput" 

do Art. 72  da Resolução CEPE n 2  206/90; 

considerando que o §2 2  do Art. 42  da mesma Reso-

lução constitui-se em uma exceção as normas vigentes para reno 

vaçio de matrícula e que tal exceção vigorara ate a matricula 

para o 22 período letivo de 1991, 

R E 5 O L V E: 

Art. 12 - Prorrogar, para os alunos que ingressa 

ram na UFOP ate o primeiro semestre de 1988, o prazo concedido 

no 12 do Art. 72  da Resolução CEPE n 2  206/90 ate a matricula 

para o 22 perlodo letivo de 1991. 

Art. 2 2 -Delegar competência aos Colegiados 	de 

Cursos, para autorizar, a partir do prximo perlodo letivo, em 
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